DELIBERACAO CECA/CLF N° 4.853, DE 19 DE JULHO DE 2007

DETERMINA A APRESENTACAO
DE ESTUDOS AMBIENTAIS.

A Comissao Estadual de Controle Ambiental — CECA, da Secretaria de Estado do
Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, através de sua Camara de Licenciamento e
Fiscalizacdo, em reunido de 19/07/2007, e no uso das atribuicbes que Ihe sdo conferidas
pelo Decreto n° 21.287, de 23/01/95,

CONSIDERANDO o0 que consta do Processo n° E-07/204.286/2002, referente a
implantacdo do Aproveitamento Hidrelétrico de Cambuci, de responsabilidade da empresa
EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS SANTA GISELE LTDA.,

D ELI B E R A

Art. 1° — Determinar a FEEMA que somente expega Licenca Prévia para a implantagdo
do Aproveitamento Hidrelétrico de Barra do Pomba, de responsabilidade da empresa
EMPREENDIMENTOS PATRIMONIAIS SANTA GISELE LTDA. ap6s a apresentagéo pela
empresa dos seguintes estudos:

1. Execucdo de levantamento e mapeamento da ocorréncia de cianobactérias ao
longo do Rio Paraiba do Sul, no trecho Funil até a desembocadura, incluindo
afluentes.

2. Elaboracéo de estudo de simulagéo de ocorréncia de cianobactérias no conceito
de mudltiplos barramentos ao longo do Rio Paraiba do Sul, no mesmo trecho
citado acima.

3. Elaboracdo de Plano de Contingéncia para garantir o abastecimento publico de
agua no caso de ocorréncia de floracdo de microalgas, no trecho desde Itaocara
até Sdo Sebastido da Barra.

4, Execucdo de levantamento e caracterizacdo do potencial pesqueiro do Rio
Paraiba do Sul, no trecho desde a llha dos Pombos até a desembocadura no
Oceano Atlantico.

5. Elaboracdo de estudo de manejo de espécies e ovos das espécies diretamente
afetadas pelo barramento projetado para elevacdo do nivel de &4gua do Rio
Paraiba do Sul, no trecho dos barramentos previstos (Pureza até Itaocara).

6. Elaboracdo de estudos de alternativas viaveis para sobrevivéncia das espécies
locais afetadas pelo obstaculo do barramento projetado, especialmente a
carcinofauna de grande e tradicional interesse para a populacéo local, no trecho
desde a Barra do Pomba até a desembocadura.

7. Elaboracdo de levantamento de espécies em extincdo a serem diretamente
afetadas pelo barramento com apresentagcédo de propostas ambientais alternativas
de preservagéo.

8. Elaboracédo de Estudo Basico de Transportes de Sedimentos desde Itaocara até a
desembocadura do Rio Paraiba do Sul, demonstrando possiveis interferéncias na
fixacdo da calha atual.

Art. 2° — Esta Deliberagédo entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2007

ANTONIO CARLOS FREITAS DE GUSMAO
Presidente
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